
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, 
para dispor sobre o exame de 
aptidão física e mental.
  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 147 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a obrigatoriedade da 

realização anual de exames físicos e mentais dos condutores 

em que for detectada qualquer patologia capaz de reduzir a 

atenção necessária à condução de veículos nas vias 

terrestres.

Art. 2º O § 2º do art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 147. ............................

.................................................

§ 2º O exame de aptidão física e mental 

será preliminar e renovável a cada 5 (cinco) 

anos, ou a cada 3 (três) anos para condutores com 

mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, ou, 

ainda, a cada ano, para os condutores em que seja 

detectada patologia capaz de reduzir a atenção 

necessária à direção de veículos nas vias 
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terrestres, no local de residência ou domicílio 

do examinado.

...........................................“(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
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